
Outras partes no processo: República Helénica, Comissão Europeia

Pedidos do recorrente

— Anulação do acórdão do Tribunal Geral de 9 de dezembro de 2015 nos processos apensos T-233/11 e T-262/11 e 
remessa do processo ao Tribunal Geral para que este decida;

— Condenação da Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

1. O acórdão recorrido declarou que os pressupostos do artigo 107.o, n.o 1, TFUE estavam preenchidos relativamente a 
duas medidas de auxílio estatal; a primeira medida de auxílio estatal diz respeito à venda da Cassandra Mines ao 
recorrente a um preço que é inferior ao seu valor de mercado. A segunda medida diz respeito à isenção de imposto 
relacionada com o valor do terreno das minas.

2. O recorrente invoca três fundamentos de recurso, dois relativamente à primeira medida de auxílio estatal e um 
relativamente à segunda medida de auxílio estatal. Mais especificamente:

— Relativamente à primeira medida de auxílio estatal: o recorrente alega que a apreciação no acórdão recorrido quanto 
à existência de uma vantagem está viciada por erros de direito, em conjugação com um vício de fundamentação, no 
que respeita ao valor das minas.

— Relativamente à primeira medida de auxílio estatal: o recorrente alega que a apreciação no acórdão recorrido quanto 
à existência de uma vantagem está viciada por erros de direito, em conjugação com um vício de fundamentação, no 
que respeita ao valor do terreno.

— Relativamente à segunda medida de auxílio estatal: o recorrente alega que a apreciação no acórdão recorrido quanto 
à existência de uma vantagem está viciada por um erro de direito.
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Questões prejudiciais

1) Opõe-se a Diretiva 2006/112/CE (1) à legislação nacional que recusa a um sujeito passivo o direito à dedução do IVA 
pelo facto de a pessoa a montante, que emitiu a fatura em que figuram a despesa e o IVA, ter sido declarada inativa pela 
administração fiscal?

2) No caso de a resposta à primeira questão ser negativa, opõe-se a Diretiva 2006/112/CE à legislação nacional nos termos 
da qual para poder recusar o direito à dedução do IVA, nas circunstâncias descritas na primeira questão, basta afixar a 
lista dos contribuintes declarados inativos na sede da Agenția Națională de Administrare Fiscală e publicar a referida lista 
no sítio Internet dessa Agenția na secção «Informações públicas — Informações relativas aos agentes económicos?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1).
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Questão prejudicial

É compatível com o artigo 48.o da Diretiva 2004/18/CE, de 31 de março (1) , uma disposição como o artigo 53.o, n.o 3, 
Decreto legislativo n.o 163/2006, de 16 de abril de 2006, que permite a participação de uma empresa com um autor de 
projeto «indicado», o qual, segundo a jurisprudência nacional, dado não ser proponente, não pode recorrer às qualidades de 
terceiros? 

(1) Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços (JO L 134, p. 114).
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